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RESOLUÇÃO SESA Nº 771/2026, DE 25 DE JUNHO DE 2026 
 

Insere, no Programa Estadual de Fortalecimento da 
Atenção Primária à Saúde – PROAPS Paraná, linha 
de financiamento destinada ao fortalecimento da 
Atenção Primária à Saúde (APS), com ênfase nas 
equipes Multiprofissionais, mediante transferência 
de recursos na modalidade Fundo a Fundo, para o 
exercício de 2026. 

 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, gestor do Sistema Único de Saúde do 

Paraná, no uso da atribuição que lhe confere o art. 4º, incisos VI e XIII, da Lei Estadual nº 

21.352, de 1º de janeiro de 2023, e o art. 8º, inciso IX, do anexo 113060_30131, do Decreto 

Estadual nº 9.921, de 23 de janeiro de 2014, Regulamento da Secretaria de Estado da Saúde 

do Paraná, além do disposto na Lei Estadual nº 13.331, de 23 de novembro de 2001, Código 

de Saúde do Estado, 

CONSIDERANDO as diretrizes e princípios para a consolidação do Sistema Único 

de Saúde, Art. 196 e Art. 198 da Constituição Federal 1988 e Art. 7° da Lei Federal 8.080, de 

19 de setembro de 1990, que dispõe sobre universalidade, integralidade, equidade, 

hierarquização e controle social; 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Federal nº 141/2012, que 

estabelece os critérios de rateio dos recursos destinados à saúde e as normas de fiscalização, 

avaliação e controle das despesas nas três esferas de governo, bem como os arts. 19 e 20, o 

rateio dos recursos estaduais transferidos aos Municípios deve observar as necessidades de 

saúde da população, considerando aspectos epidemiológicos, demográficos, socioeconômicos, 

espaciais e a capacidade de oferta de ações e serviços de saúde, com vistas à redução das 

desigualdades regionais. Tais transferências devem ocorrer de forma regular e automática, 

diretamente do Fundo Estadual de Saúde aos Fundos Municipais de Saúde. 

CONSIDERANDO a Lei Complementar Estadual nº 152, de 10 de dezembro de 

2012, que dispõe sobre o Fundo Estadual de Saúde – FUNSAÚDE, regulamentado pelo 

Decreto nº 7.986, de 16 de abril de 2013, com finalidade de “captar, gerenciar, prover e 

aplicar os recursos financeiros destinados ao desenvolvimento das ações e serviços públicos 

de saúde”, cuja gestão compete ao Secretário de Estado da Saúde; 
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CONSIDERANDO a Lei Estadual 13.331, de 23 de novembro de 2001, que em seu 

Art. 12, inciso XVI dispõe que o Estado deve exercer, com equidade, o papel redistributivo de 

meios e instrumentos para os Municípios realizarem adequada política de saúde; 

considerando Decreto nº 7.986, de 16 de abril de 2013, que regulamenta a Lei 

Complementar nº 152 de 10 de dezembro de 2012, que dispõe sobre o Fundo Estadual de 

Saúde do Paraná – FUNSAÚDE; 

CONSIDERANDO a Resolução SESA nº 673/2023 que dispõe sobre a transferência 

de recursos financeiros, na modalidade fundo a fundo para os Fundos Municipais de Saúde do 

Paraná. 

CONSIDERANDO a Política Nacional de Promoção em Saúde (PNPS), disposta no 

Anexo I da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que consolida 

as normas sobre as políticas nacionais de saúde do Sistema Único de Saúde e a Política 

Estadual de Promoção da Saúde, publicada por meio da Resolução SESA 228, de 10 de abril 

de 2017; 

CONSIDERANDO o estabelecido na Política Nacional de Atenção Básica (PNAB), 

disposta no Anexo XXII da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 

2017, que consolida as normas sobre as políticas nacionais de saúde do Sistema Único de 

Saúde; 

CONSIDERANDO a Portaria GM/MS nº 635, de 22 de maio de 2022 que institui, 

define e cria incentivo financeiro federal de implantação, custeio e desempenho para as 

modalidades de equipes Multiprofissionais na Atenção Primária à Saúde; 

CONSIDERANDO a Resolução nº 709/2025 que instituí o Programa Estadual de 

Fortalecimento da Atenção Primária à Saúde – PROAPS PARANÁ no estado do Paraná, no 

qual apresenta novos critérios e modalidades de repasse de recurso de custeio para a APS 

contemplando os 399 municípios; 

CONSIDERANDO a Resolução SESA nº 1572/2025 que insere no Programa 

Estadual de Fortalecimento da Atenção Primária à Saúde – PROAPS PARANÁ uma linha de 

financiamento para atender ações e os serviços de saúde, em prol do fortalecimento da 

Atenção Primaria a Saúde, na modalidade Fundo a Fundo, no exercício de 2025-2027.  
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CONSIDERANDO o Mapa Estratégico da Secretaria de Estado da Saúde do Paraná, 

que tem a reorganização da Atenção Primária à Saúde (APS) como eixo estruturante da Rede 

de Atenção à Saúde; 

CONSIDERANDO, ainda, que o Mapa Estratégico da SESA/PR, estabelece como 

processo implementar a Rede de Atenção à Saúde, com linhas de cuidado prioritárias (criança, 

mulher, idoso, pessoa com deficiência, urgência, saúde mental, condições crônicas), 

fortalecendo a Atenção Primária à Saúde, integrada e articulada à Atenção Ambulatorial e 

Hospitalar, para o fortalecimento da Regionalização da Saúde. 

CONSIDERANDO as discussões efetuadas no âmbito do Planejamento Regional 

Integrado (PRI), em um processo participativo e ascendente de realização do diagnóstico das 

regiões de saúde, para definição de prioridades; 

CONSIDERANDO os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável – ODS e a 

Agenda 2030 da Organização das Nações Unidas – ONU; 

CONSIDERANDO a necessidade de fortalecer a Atenção Primária à Saúde em seu 

papel de ordenadora da Rede de Atenção à Saúde; qualificar o acesso e a capacidade 

resolutiva dos sistemas municipais de saúde, com a finalidade de dar respostas às expectativas 

e necessidades da população no cuidado e promoção da saúde; 

CONSIDERANDO que a oferta dos serviços seja pública, cabendo a cada gestor 

municipal, realizar análise de demanda do território e ofertas das Unidades de Saúde para 

mensurar sua capacidade resolutiva, assim como adotando as medidas necessárias para 

ampliar o acesso, a qualidade e a resolutiva das equipes e serviços Atenção Primária à Saúde. 

CONSIDERANDO a responsabilidade da SESA/PR de promover apoio financeiro 

aos municípios, mediante a transferência de recursos destinados ao fortalecimento das ações e 

serviços públicos de saúde, em consonância com as diretrizes do Sistema Único de Saúde – 

SUS; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º  Inserir no Programa Estadual de Fortalecimento da Atenção Primária à 

Saúde – PROAPS PARANÁ linha de financiamento para atender ações e os serviços de 

30
7

Assinatura Qualificada realizada por: Cesar Augusto Neves Luiz em 30/06/2026 16:57. Inserido ao protocolo 26.025.647-5 por: Raquel  Steimbach Burgel em: 25/06/2026
16:35. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 6d630ac51d9c14ac87047de8ec531512

https://www.saude.pr.gov.br
mailto:gabinete@sesa.pr.gov.br


 
 

Gabinete do Secretário - Rua Piquiri, 170 - Rebouças - 80.230-140 – Curitiba – PR - 41 3330-4300 – https://www.saude.pr.gov.br - gabinete@sesa.pr.gov.br 
 

 

saúde, em prol do fortalecimento da Atenção Primaria a Saúde com ênfase nas equipes 

Multiprofissionais da APS (eMulti), na modalidade Fundo a Fundo, no exercício de 2026. 

Parágrafo Único: As Equipes Multiprofissionais na Atenção Primária à Saúde 

(eMulti) constituem modalidade de equipe normatizada pelo Ministério da Saúde, destinada 

ao fortalecimento dos atributos essenciais e derivados da Atenção Primária à Saúde (APS), 

nos termos da Política Nacional de Atenção Básica (PNAB), por meio da atuação 

interprofissional. São compostas por profissionais de diferentes áreas do conhecimento que 

atuam de forma complementar e integrada às equipes de APS, compartilhando a 

responsabilidade pela população e pelo território, em articulação intersetorial e com a Rede de 

Atenção à Saúde (RAS), contribuindo para a ampliação da resolutividade, da integralidade e 

da qualidade do cuidado prestado à população. 

Art. 2° São elegíveis ao recebimento dos recursos financeiros de custeio de que trata 

esta Resolução os municípios que atendam aos critérios nela estabelecidos e que possuam 

Termo de Compromisso do PROAPS Paraná firmado junto à SESA. 

§ 1º O repasse do incentivo financeiro de custeio previsto nesta linha de 

financiamento tem por finalidade fortalecer as ações das Equipes Multiprofissionais da 

Atenção Primária à Saúde (eMulti APS) nos territórios, sendo realizado na modalidade fundo 

a fundo e destinado ao custeio de despesas relacionadas à implementação de ações 

estratégicas voltadas ao alcance dos objetivos estabelecidos nesta Resolução. 

§ 2º Os recursos previstos nesta Resolução, fica vedado a utilização dos recursos 

previstos nesta Resolução para o pagamento de despesas correntes relativas à remuneração de 

servidores públicos, aluguéis e despesas de manutenção ordinária de edificações utilizadas 

para a prestação de ações e serviços de saúde.  

Art. 3º A disponibilidade orçamentaria e financeira para atender este pleito será de 

R$ 12.510.000,00 (doze milhões, quinhentos e dez mil reais) ano. 

§ 1º Os valores do incentivo financeiro de custeio de que trata este artigo serão 

repassados aos municípios que possuem equipes Multiprofissionais na Atenção Primária à 

Saúde (eMulti) contempladas com repasse financeiro do Ministério da Saúde, conforme 

demonstrativo da competência financeira (parcela) de junho de 2026 extraído do SIAPS/MS. 
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§ 2º O parâmetro utilizado para distribuição dos recursos observará a modalidade da 

eMulti habilitada conforme regras do Ministério da Saúde, nos seguintes valores mensais: 

I - eMulti Estratégica: R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais); 

II - eMulti Complementar: R$ 5.000,00 (cinco mil reais); 

III - eMulti Ampliada e eMulti Intermunicipal: R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos 

reais); 

§ 3º A relação dos municípios contemplados e os respectivos valores consta no 

Anexo I desta Resolução. 

§ 4º O incentivo financeiro que trata este artigo, será repassado em parcela única, no 

exercício de 2026. 

§ 5º As eMulti devem de forma articulada com as equipes de eSF e eAP vinculadas, 

desenvolver ações de acordo com as necessidades da APS, realizando ações: atendimentos 

individuais, em grupo e domiciliar; atividades coletivas, apoio matricial, atendimento 

compartilhado entre profissionais, ofertas de ações a distância e construção conjunta de plano 

de cuidados, intervenções no território e práticas intersetoriais, com foco no cuidado da 

população adscrita nos territórios de cada Município. 

Art. 4º O repasse fundo a fundo será executado conforme a Classificação –  

3.3.41.41.00 – 3 – Despesas Correntes – 3 – Outras Despesas Correntes, com exceção de 

Pessoal e Encargos Sociais que pertence ao Grupo de Natureza de Despesas distinto ao objeto 

de gasto desta Resolução seja, – 3.1 assim como alugueres e gastos de manutenção ordinária 

dos prédios utilizados pelo setor de saúde.  

Parágrafo Único: O Fundo Municipal de Saúde deverá constar no Histórico de 

Empenho a Resolução que deu origem a este repasse financeiro, e todas as despesas são para 

atender a subfunção 301 – Atenção Básica, sendo vedada a transposição para outras 

subfunções. 

 Art. 5º Os recursos transferidos na modalidade fundo a fundo deverão ser aplicados 

em despesas correntes relacionadas ao objeto desta Resolução, observadas as normas de 

execução orçamentária e financeira vigentes. 

Parágrafo Único: Fica vedada a utilização dos recursos para pagamento de despesas 

com pessoal e encargos sociais, classificadas no Grupo de Natureza da Despesa 3.1, bem 
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como para aluguéis e despesas de manutenção ordinária de imóveis utilizados pelo setor 

saúde. 

Art. 6º Os municípios que fizerem jus ao incentivo estadual de que trata esta 

Resolução, deverão: 

I - realizar a estratificação de risco conforme Linhas de Cuidado Prioritárias da 

SESA;  

II - manter o envio de dados e informações municipais na plataforma PARANÁ 

SAÚDE DIGITAL TECNOLOGIA PARA UMA VIDA MELHOR, da SESA; 

III - realizar atividades de educação permanente junto as equipes da Atenção 

Primária à Saúde a fins de fortalecer as ações ao cuidado à população na Rede de Atenção à 

Saúde, incluindo a participação no PlanificaSUS Paraná e demais cursos realizados pela 

SESA; 

IV - realizar o registro da produção no prontuário do cidadão e exportar as 

informações ao Centralizador Nacional do E-SUS no prazo determinado e no Centralizador 

Estadual do E-SUS quando implantado; 

V - manter atualizado o Cadastro das Unidades Básicas de Saúde e dos profissionais 

de saúde no Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde – SCNES; 

VI - ter Fundo Municipal de Saúde e Conselho Municipal de Saúde instituído e em 

funcionamento; 

VII - ter Plano Municipal de Saúde atualizado. 

Art. 7º A prestação de contas quanto à aplicação dos recursos de que trata esta 

Resolução será realizada por meio do Relatório Anual de Gestão (RAG) do ente federativo 

beneficiado. 

Parágrafo Único: Os documentos comprobatórios das despesas efetuadas, bem 

como os outros documentos que derem origem ao Relatório de Gestão, deverão ser mantidos à 

disposição dos órgãos de controle interno e externo, por um período de cinco anos, a contar da 

data das respectivas prestações de contas. 

Art. 8º O Município restituirá recursos financeiros recebidos, atualizados 

monetariamente, acrescidos de juros legais na forma aplicável aos débitos para como Tesouro 

do Estado, nos seguintes casos: 
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I - Quando verificado o desvio de finalidade na aplicação dos recursos, como o caso 

de aquisição e pagamento de bens que não atenda à finalidade desta Resolução; 

II - Quando for constatadas despesas alheias a área da saúde. 

Art. 9º Esta Resolução será financiada com recursos do Termo de Acordo do 

Ministério Publico cujos recursos financeiros estão depositados na Conta Corrente: BB – Ag: 

3793-C/C 14.234-4, devendo onerar o Programa Orçamentário: 

I - Ação: Transferência a Municípios – Fundo a Fundo  

II - Programa de Trabalho: 10.301.35.8030 – Atenção Primaria à Saúde.  

III - Natureza da Despesa: 3341.4100 

IV - Fonte Repassador: 659-175 – Tesouro do Estado  

V - Fonte Recebedora (FMS): 621 – Transferência Fundo a Fundo de Recursos do 

SUS Provenientes do Governo Estadual  

Art. 10. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Curitiba, datado e assinado eletronicamente. 
 
 

Dr. César Augusto Neves Luiz 
(César Neves) 

Secretário de Estado da Saúde 
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ANEXO I DA RESOLUÇÃO SESA Nº 771/2026 

 

RS MUNICÍPIO Qt. eMulti 
Ampliada  

Qt. eMulti 
Complementar 

Qt. eMulti 
Estratégica  TOTAL/MÊS TOTAL/ANO 

02ª RS AGUDOS DO SUL 0 1 0 R$ 2.500,00 R$ 30.000,00 

02ª RS ALMIRANTE 
TAMANDARE 

1 1 0 R$ 7.500,00 R$ 90.000,00 

11ª RS ALTAMIRA DO 
PARANA 

0 1 0 R$ 2.500,00 R$ 30.000,00 

12ª RS ALTO PIQUIRI 0 1 0 R$ 2.500,00 R$ 30.000,00 

12ª RS ALTONIA 1 0 0 R$ 5.000,00 R$ 60.000,00 

17ª RS ALVORADA DO SUL 0 1 0 R$ 2.500,00 R$ 30.000,00 

08ª RS AMPERE 1 0 0 R$ 5.000,00 R$ 60.000,00 

10ª RS ANAHY 0 1 0 R$ 2.500,00 R$ 30.000,00 

18ª RS ANDIRA 1 1 0 R$ 7.500,00 R$ 90.000,00 

01ª RS ANTONINA 0 1 0 R$ 2.500,00 R$ 30.000,00 

16ª RS ARAPONGAS 0 1 0 R$ 2.500,00 R$ 30.000,00 

03ª RS ARAPOTI 0 1 0 R$ 2.500,00 R$ 30.000,00 

11ª RS ARARUNA 0 1 0 R$ 2.500,00 R$ 30.000,00 

02ª RS ARAUCARIA 4 0 1 R$ 27.500,00 R$ 330.000,00 

20ª RS ASSIS 
CHATEAUBRIAND 

1 0 0 R$ 5.000,00 R$ 60.000,00 

15ª RS ATALAIA 0 1 0 R$ 2.500,00 R$ 30.000,00 

11ª RS BARBOSA FERRAZ 0 1 0 R$ 2.500,00 R$ 30.000,00 

19ª RS BARRA DO JACARE 0 1 0 R$ 2.500,00 R$ 30.000,00 

08ª RS BARRACAO 0 1 0 R$ 2.500,00 R$ 30.000,00 

08ª RS BELA VISTA DA 
CAROBA 

0 1 0 R$ 2.500,00 R$ 30.000,00 

17ª RS BELA VISTA DO 
PARAISO 

1 0 0 R$ 5.000,00 R$ 60.000,00 

06ª RS BITURUNA 1 0 0 R$ 5.000,00 R$ 60.000,00 

08ª RS BOA ESPERANCA DO 
IGUACU 

0 1 0 R$ 2.500,00 R$ 30.000,00 

10ª RS BOA VISTA DA 
APARECIDA 

0 1 0 R$ 2.500,00 R$ 30.000,00 

02ª RS BOCAIUVA DO SUL 0 1 0 R$ 2.500,00 R$ 30.000,00 

08ª RS BOM JESUS DO SUL 0 2 0 R$ 5.000,00 R$ 60.000,00 

16ª RS BOM SUCESSO 0 1 0 R$ 2.500,00 R$ 30.000,00 

16ª RS BORRAZOPOLIS 0 1 0 R$ 2.500,00 R$ 30.000,00 

10ª RS BRAGANEY 0 2 0 R$ 5.000,00 R$ 60.000,00 

12ª RS CAFEZAL DO SUL 0 1 0 R$ 2.500,00 R$ 30.000,00 

16ª RS CALIFORNIA 1 0 0 R$ 5.000,00 R$ 60.000,00 

17ª RS CAMBE 1 0 0 R$ 5.000,00 R$ 60.000,00 
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16ª RS CAMBIRA 0 1 0 R$ 2.500,00 R$ 30.000,00 

11ª RS CAMPINA DA LAGOA 1 0 0 R$ 5.000,00 R$ 60.000,00 

10ª RS CAMPO BONITO 0 1 0 R$ 2.500,00 R$ 30.000,00 

02ª RS CAMPO DO TENENTE 0 1 0 R$ 2.500,00 R$ 30.000,00 

02ª RS CAMPO LARGO 0 1 0 R$ 2.500,00 R$ 30.000,00 

02ª RS CAMPO MAGRO 0 1 0 R$ 2.500,00 R$ 30.000,00 

11ª RS CAMPO MOURAO 1 0 0 R$ 5.000,00 R$ 60.000,00 

08ª RS CAPANEMA 0 1 0 R$ 2.500,00 R$ 30.000,00 

10ª RS CAPITAO LEONIDAS 
MARQUES 

1 0 0 R$ 5.000,00 R$ 60.000,00 

10ª RS CASCAVEL 1 0 1 R$ 12.500,00 R$ 150.000,00 

10ª RS CATANDUVAS 0 1 0 R$ 2.500,00 R$ 30.000,00 

17ª RS CENTENARIO DO 
SUL 

0 1 0 R$ 2.500,00 R$ 30.000,00 

02ª RS CERRO AZUL 0 1 0 R$ 2.500,00 R$ 30.000,00 

07ª RS CHOPINZINHO 0 1 0 R$ 2.500,00 R$ 30.000,00 

13ª RS CIANORTE 0 0 1 R$ 7.500,00 R$ 90.000,00 

15ª RS COLORADO 0 1 0 R$ 2.500,00 R$ 30.000,00 

19ª RS CONSELHEIRO 
MAIRINCK 

0 1 0 R$ 2.500,00 R$ 30.000,00 

10ª RS CORBELIA 1 0 0 R$ 5.000,00 R$ 60.000,00 

07ª RS CORONEL 
DOMINGOS SOARES 

0 1 0 R$ 2.500,00 R$ 30.000,00 

07ª RS CORONEL VIVIDA 1 0 0 R$ 5.000,00 R$ 60.000,00 

11ª RS CORUMBATAI DO 
SUL 

0 2 0 R$ 5.000,00 R$ 60.000,00 

08ª RS CRUZEIRO DO 
IGUACU 

0 1 0 R$ 2.500,00 R$ 30.000,00 

12ª RS CRUZEIRO DO OESTE 1 0 0 R$ 5.000,00 R$ 60.000,00 

02ª RS CURITIBA 4 3 10 R$ 102.500,00 R$ 1.230.000,00 

10ª RS DIAMANTE DO SUL 0 1 0 R$ 2.500,00 R$ 30.000,00 

12ª RS DOURADINA 0 1 0 R$ 2.500,00 R$ 30.000,00 

15ª RS DOUTOR CAMARGO 0 1 0 R$ 2.500,00 R$ 30.000,00 

08ª RS ENEAS MARQUES 0 1 0 R$ 2.500,00 R$ 30.000,00 

11ª RS ENGENHEIRO 
BELTRAO 

0 1 0 R$ 2.500,00 R$ 30.000,00 

20ª RS ENTRE RIOS DO 
OESTE 

0 1 0 R$ 2.500,00 R$ 30.000,00 

10ª RS ESPIGAO ALTO DO 
IGUACU 

0 1 0 R$ 2.500,00 R$ 30.000,00 

16ª RS FAXINAL 0 1 0 R$ 2.500,00 R$ 30.000,00 

02ª RS FAZENDA RIO 
GRANDE 

1 0 1 R$ 12.500,00 R$ 150.000,00 

11ª RS FENIX 0 1 0 R$ 2.500,00 R$ 30.000,00 
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19ª RS FIGUEIRA 0 1 0 R$ 2.500,00 R$ 30.000,00 

08ª RS FLOR DA SERRA DO 
SUL 

0 1 0 R$ 2.500,00 R$ 30.000,00 

17ª RS FLORESTOPOLIS 0 2 0 R$ 5.000,00 R$ 60.000,00 

09ª RS FOZ DO IGUACU 2 0 1 R$ 17.500,00 R$ 210.000,00 

05ª RS FOZ DO JORDAO 0 1 0 R$ 2.500,00 R$ 30.000,00 

12ª RS FRANCISCO ALVES 0 2 0 R$ 5.000,00 R$ 60.000,00 

22ª RS GODOY MOREIRA 0 1 0 R$ 2.500,00 R$ 30.000,00 

11ª RS GOIOERE 1 0 0 R$ 5.000,00 R$ 60.000,00 

05ª RS GOIOXIM 0 1 0 R$ 2.500,00 R$ 30.000,00 

16ª RS GRANDES RIOS 0 1 0 R$ 2.500,00 R$ 30.000,00 

20ª RS GUAIRA 0 1 0 R$ 2.500,00 R$ 30.000,00 

04ª RS GUAMIRANGA 0 1 0 R$ 2.500,00 R$ 30.000,00 

19ª RS GUAPIRAMA 0 1 0 R$ 2.500,00 R$ 30.000,00 

17ª RS GUARACI 0 1 0 R$ 2.500,00 R$ 30.000,00 

05ª RS GUARAPUAVA 4 0 0 R$ 20.000,00 R$ 240.000,00 

07ª RS HONORIO SERPA 0 1 0 R$ 2.500,00 R$ 30.000,00 

19ª RS IBAITI 1 0 0 R$ 5.000,00 R$ 60.000,00 

15ª RS IGUARACU 0 2 0 R$ 5.000,00 R$ 60.000,00 

10ª RS IGUATU 0 1 0 R$ 2.500,00 R$ 30.000,00 

14ª RS INAJA 0 1 0 R$ 2.500,00 R$ 30.000,00 

13ª RS INDIANOPOLIS 0 1 0 R$ 2.500,00 R$ 30.000,00 

04ª RS IRATI 1 0 0 R$ 5.000,00 R$ 60.000,00 

15ª RS ITAGUAJE 0 1 0 R$ 2.500,00 R$ 30.000,00 

09ª RS ITAIPULANDIA 0 3 0 R$ 7.500,00 R$ 90.000,00 

07ª RS ITAPEJARA D'OESTE 0 1 0 R$ 2.500,00 R$ 30.000,00 

22ª RS IVAIPORA 2 0 0 R$ 10.000,00 R$ 120.000,00 

19ª RS JABOTI 0 1 0 R$ 2.500,00 R$ 30.000,00 

11ª RS JANIOPOLIS 0 1 0 R$ 2.500,00 R$ 30.000,00 

19ª RS JAPIRA 0 2 0 R$ 5.000,00 R$ 60.000,00 

17ª RS JATAIZINHO 0 1 0 R$ 2.500,00 R$ 30.000,00 

19ª RS JOAQUIM TAVORA 0 1 0 R$ 2.500,00 R$ 30.000,00 

19ª RS JUNDIAI DO SUL 0 1 0 R$ 2.500,00 R$ 30.000,00 

13ª RS JUSSARA 0 1 0 R$ 2.500,00 R$ 30.000,00 

16ª RS KALORE 0 1 0 R$ 2.500,00 R$ 30.000,00 

05ª RS LARANJAL 0 1 0 R$ 2.500,00 R$ 30.000,00 

05ª RS LARANJEIRAS DO 
SUL 

2 0 0 R$ 10.000,00 R$ 120.000,00 

18ª RS LEOPOLIS 0 1 0 R$ 2.500,00 R$ 30.000,00 

14ª RS LOANDA 1 0 0 R$ 5.000,00 R$ 60.000,00 

15ª RS LOBATO 0 1 0 R$ 2.500,00 R$ 30.000,00 
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17ª RS LONDRINA 2 2 3 R$ 37.500,00 R$ 450.000,00 

11ª RS LUIZIANA 0 1 0 R$ 2.500,00 R$ 30.000,00 

04ª RS MALLET 1 0 0 R$ 5.000,00 R$ 60.000,00 

07ª RS MANGUEIRINHA 1 0 0 R$ 5.000,00 R$ 60.000,00 

20ª RS MARECHAL 
CANDIDO RONDON 

1 0 0 R$ 5.000,00 R$ 60.000,00 

12ª RS MARIA HELENA 0 1 0 R$ 2.500,00 R$ 30.000,00 

15ª RS MARIALVA 0 0 1 R$ 7.500,00 R$ 90.000,00 

12ª RS MARILUZ 0 1 0 R$ 2.500,00 R$ 30.000,00 

15ª RS MARINGA 0 6 0 R$ 15.000,00 R$ 180.000,00 

20ª RS MARIPA 0 1 0 R$ 2.500,00 R$ 30.000,00 

08ª RS MARMELEIRO 1 0 0 R$ 5.000,00 R$ 60.000,00 

05ª RS MARQUINHO 0 1 0 R$ 2.500,00 R$ 30.000,00 

09ª RS MATELANDIA 1 0 0 R$ 5.000,00 R$ 60.000,00 

16ª RS MAUA DA SERRA 0 1 0 R$ 2.500,00 R$ 30.000,00 

09ª RS MEDIANEIRA 1 0 0 R$ 5.000,00 R$ 60.000,00 

20ª RS MERCEDES 0 1 0 R$ 2.500,00 R$ 30.000,00 

09ª RS MISSAL 0 1 0 R$ 2.500,00 R$ 30.000,00 

01ª RS MORRETES 1 0 0 R$ 5.000,00 R$ 60.000,00 

15ª RS NOSSA SENHORA 
DAS GRACAS 

0 1 0 R$ 2.500,00 R$ 30.000,00 

10ª RS NOVA AURORA 0 1 0 R$ 2.500,00 R$ 30.000,00 

11ª RS NOVA CANTU 0 1 0 R$ 2.500,00 R$ 30.000,00 

15ª RS NOVA ESPERANCA 1 0 0 R$ 5.000,00 R$ 60.000,00 

08ª RS NOVA ESPERANCA 
DO SUDOESTE 

0 1 0 R$ 2.500,00 R$ 30.000,00 

05ª RS NOVA LARANJEIRAS 1 0 0 R$ 5.000,00 R$ 60.000,00 

14ª RS NOVA LONDRINA 1 0 0 R$ 5.000,00 R$ 60.000,00 

08ª RS NOVA PRATA DO 
IGUACU 

0 1 0 R$ 2.500,00 R$ 30.000,00 

20ª RS NOVA SANTA ROSA 0 1 0 R$ 2.500,00 R$ 30.000,00 

22ª RS NOVA TEBAS 0 1 0 R$ 2.500,00 R$ 30.000,00 

20ª RS PALOTINA 0 0 1 R$ 7.500,00 R$ 90.000,00 

14ª RS PARAISO DO NORTE 1 0 0 R$ 5.000,00 R$ 60.000,00 

15ª RS PARANACITY 0 1 0 R$ 2.500,00 R$ 30.000,00 

01ª RS PARANAGUA 0 0 1 R$ 7.500,00 R$ 90.000,00 

14ª RS PARANAVAI 2 0 0 R$ 10.000,00 R$ 120.000,00 

20ª RS PATO BRAGADO 0 1 0 R$ 2.500,00 R$ 30.000,00 

07ª RS PATO BRANCO 1 0 0 R$ 5.000,00 R$ 60.000,00 

06ª RS PAULO FRONTIN 0 1 0 R$ 2.500,00 R$ 30.000,00 

11ª RS PEABIRU 0 1 0 R$ 2.500,00 R$ 30.000,00 

12ª RS PEROBAL 0 1 0 R$ 2.500,00 R$ 30.000,00 
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02ª RS PIEN 1 0 0 R$ 5.000,00 R$ 60.000,00 

08ª RS PINHAL DE SAO 
BENTO 

0 1 0 R$ 2.500,00 R$ 30.000,00 

19ª RS PINHALAO 0 1 0 R$ 2.500,00 R$ 30.000,00 

05ª RS PINHAO 0 1 0 R$ 2.500,00 R$ 30.000,00 

02ª RS PIRAQUARA 1 0 2 R$ 20.000,00 R$ 240.000,00 

05ª RS PITANGA 0 0 1 R$ 7.500,00 R$ 90.000,00 

17ª RS PITANGUEIRAS 0 1 0 R$ 2.500,00 R$ 30.000,00 

08ª RS PLANALTO 1 0 0 R$ 5.000,00 R$ 60.000,00 

03ª RS PONTA GROSSA 0 3 0 R$ 7.500,00 R$ 90.000,00 

14ª RS PORTO RICO 0 1 0 R$ 2.500,00 R$ 30.000,00 

08ª RS PRANCHITA 0 1 0 R$ 2.500,00 R$ 30.000,00 

05ª RS PRUDENTOPOLIS 0 3 0 R$ 7.500,00 R$ 90.000,00 

11ª RS QUARTO 
CENTENARIO 

0 1 0 R$ 2.500,00 R$ 30.000,00 

19ª RS QUATIGUA 0 2 0 R$ 5.000,00 R$ 60.000,00 

20ª RS QUATRO PONTES 0 1 0 R$ 2.500,00 R$ 30.000,00 

10ª RS QUEDAS DO IGUACU 0 0 1 R$ 7.500,00 R$ 90.000,00 

11ª RS QUINTA DO SOL 0 2 0 R$ 5.000,00 R$ 60.000,00 

09ª RS RAMILANDIA 0 1 0 R$ 2.500,00 R$ 30.000,00 

11ª RS RANCHO ALEGRE 
D'OESTE 

0 1 0 R$ 2.500,00 R$ 30.000,00 

04ª RS REBOUCAS 1 0 0 R$ 5.000,00 R$ 60.000,00 

08ª RS RENASCENCA 0 1 0 R$ 2.500,00 R$ 30.000,00 

16ª RS RIO BOM 0 1 0 R$ 2.500,00 R$ 30.000,00 

05ª RS RIO BONITO DO 
IGUACU 

1 0 0 R$ 5.000,00 R$ 60.000,00 

22ª RS RIO BRANCO DO 
IVAI 

0 1 0 R$ 2.500,00 R$ 30.000,00 

17ª RS ROLANDIA 2 0 0 R$ 10.000,00 R$ 120.000,00 

11ª RS RONCADOR 0 1 0 R$ 2.500,00 R$ 30.000,00 

13ª RS RONDON 0 1 0 R$ 2.500,00 R$ 30.000,00 

16ª RS SABAUDIA 0 1 0 R$ 2.500,00 R$ 30.000,00 

19ª RS SALTO DO ITARARE 0 1 0 R$ 2.500,00 R$ 30.000,00 

14ª RS SANTA CRUZ DE 
MONTE CASTELO 

0 1 0 R$ 2.500,00 R$ 30.000,00 

15ª RS SANTA FE 1 0 0 R$ 5.000,00 R$ 60.000,00 

20ª RS SANTA HELENA 1 0 0 R$ 5.000,00 R$ 60.000,00 

10ª RS SANTA LUCIA 0 1 0 R$ 2.500,00 R$ 30.000,00 

19ª RS SANTANA DO 
ITARARE 

0 1 0 R$ 2.500,00 R$ 30.000,00 

15ª RS SANTO INACIO 0 1 0 R$ 2.500,00 R$ 30.000,00 

07ª RS SAO JOAO 1 0 0 R$ 5.000,00 R$ 60.000,00 
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08ª RS SAO JORGE D'OESTE 0 1 0 R$ 2.500,00 R$ 30.000,00 

15ª RS SAO JORGE DO IVAI 0 1 0 R$ 2.500,00 R$ 30.000,00 

19ª RS SAO JOSE DA BOA 
VISTA 

0 1 0 R$ 2.500,00 R$ 30.000,00 

02ª RS SAO JOSE DOS 
PINHAIS 

3 2 3 R$ 42.500,00 R$ 510.000,00 

13ª RS SAO MANOEL DO 
PARANA 

0 1 0 R$ 2.500,00 R$ 30.000,00 

06ª RS SAO MATEUS DO 
SUL 

0 1 0 R$ 2.500,00 R$ 30.000,00 

09ª RS SAO MIGUEL DO 
IGUACU 

0 0 1 R$ 7.500,00 R$ 90.000,00 

13ª RS SAO TOME 0 1 0 R$ 2.500,00 R$ 30.000,00 

18ª RS SAPOPEMA 0 2 0 R$ 5.000,00 R$ 60.000,00 

09ª RS SERRANOPOLIS DO 
IGUACU 

0 2 0 R$ 5.000,00 R$ 60.000,00 

17ª RS SERTANOPOLIS 1 0 0 R$ 5.000,00 R$ 60.000,00 

07ª RS SULINA 0 2 0 R$ 5.000,00 R$ 60.000,00 

17ª RS TAMARANA 0 1 0 R$ 2.500,00 R$ 30.000,00 

04ª RS TEIXEIRA SOARES 0 1 0 R$ 2.500,00 R$ 30.000,00 

11ª RS TERRA BOA 1 0 0 R$ 5.000,00 R$ 60.000,00 

14ª RS TERRA RICA 0 1 0 R$ 2.500,00 R$ 30.000,00 

20ª RS TERRA ROXA 1 0 0 R$ 5.000,00 R$ 60.000,00 

20ª RS TOLEDO 1 0 1 R$ 12.500,00 R$ 150.000,00 

19ª RS TOMAZINA 0 1 0 R$ 2.500,00 R$ 30.000,00 

10ª RS TRES BARRAS DO 
PARANA 

0 2 0 R$ 5.000,00 R$ 60.000,00 

13ª RS TUNEIRAS DO OESTE 0 1 0 R$ 2.500,00 R$ 30.000,00 

05ª RS TURVO 1 0 0 R$ 5.000,00 R$ 60.000,00 

11ª RS UBIRATA 1 0 0 R$ 5.000,00 R$ 60.000,00 

12ª RS UMUARAMA 1 0 0 R$ 5.000,00 R$ 60.000,00 

06ª RS UNIAO DA VITORIA 1 0 0 R$ 5.000,00 R$ 60.000,00 

10ª RS VERA CRUZ DO 
OESTE 

0 1 0 R$ 2.500,00 R$ 30.000,00 

05ª RS VIRMOND 0 1 0 R$ 2.500,00 R$ 30.000,00 

19ª RS WENCESLAU BRAZ 1 0 0 R$ 5.000,00 R$ 60.000,00 
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